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RESUMO 

A contabilidade pública desempenha papel fundamental na gestão das finanças estatais, promovendo 
transparência, controle e equilíbrio fiscal. Nesse contexto, a Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) 
constitui o principal instrumento de regulação, ao impor limites e condições para a administração das 
despesas públicas — especialmente aquelas relacionadas ao gasto com pessoal, que representam uma 
das maiores parcelas do orçamento dos entes federativos. Este estudo teve como objetivo analisar a 
conformidade das despesas com pessoal da Prefeitura de Goiânia com os limites estabelecidos pela LRF 
no período de 2021 a 2024. Para isso, adotou-se uma pesquisa aplicada, de natureza descritiva e 
documental, com abordagem quantitativa e qualitativa. Os dados foram coletados em fontes oficiais, 
como o Portal da Transparência Municipal e o Tribunal de Contas dos Municípios de Goiás (TCM-GO), 
e organizados em planilhas para análise comparativa entre os percentuais de despesa e a Receita 
Corrente Líquida (RCL). Os resultados demonstraram que, embora os gastos com pessoal tenham 
permanecido abaixo do limite máximo legal de 54% da RCL, observou-se um crescimento expressivo 
nos últimos dois anos do período analisado, atingindo 50,22% em 2023 e 48,56% em 2024. Essa 
tendência indica redução da margem de segurança fiscal e alerta para a necessidade de maior controle 
orçamentário. Conclui-se que a gestão municipal de Goiânia manteve conformidade com a LRF, porém 
deve adotar medidas preventivas para evitar o comprometimento da capacidade de investimento e 
garantir a sustentabilidade fiscal. O estudo contribui para a compreensão da importância da disciplina 
fiscal e da observância da LRF como instrumentos de governança pública eficiente e responsável.  
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